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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do ABC

Pró-Reitoria de Pós-Graduação
Coordenadoria Administrativa dos Programas de Pós-Graduação

EDITAL da ProPG/PPG-CEM/Ingresso 2021.1

Normas do Processo Seletio para o Programa de Pós-
Graduação  em  Ciência  e  Engenharia  de  Materiais,
referente ao ingresso no primeiro quadrimestre do ano
de 2021.

O Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal
do ABC (UFABC) torna pública a  abertura das  inscrições  para a  seleção de candidatos  para
ingresso  no  Curso  de  Mestrado  Acadêmico  stricto  sensu com  início  previsto  para  o  1º
quadrimestre de 2021 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos
candidatos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O processo seletvo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação
do Programa, a qual será presidida pela servidora docente Kata Franllin Albertn Torres (Siape
nº  1838179),  sendo seus demais membros ttulares os servidores docentes Mathilde Julienne
Gisele Champeau Ferreira (Siape nº  2347767), Juliana Marchi  (Siape nº1676364) e Anibal de
Andrade Mendes Filho (Siape nº 1925199).
1.2. Para a inscrição no processo seletvo, os candidatos devem comprovar a conclusão de
curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou então a previsão de sua conclusão até a
data de matrícula no Programa, por meio de encaminhamento do documento na solicitação de
inscrição (item 4).
1.3. É recomendado para a solicitação de inscrição no processo seletvo do Programa de Pós-
Graduação em Ciência  e  Engenharia  de  Materiais  da  UFABC a  indicação  de  um orientador
pertenc  ente  ao  quadro  de  orientadores  permanentes  ou  colaboradores  ,  cadastrados  no
Programa (Anexo I), com ciência manifesta do respectvo orientador por meio de sua assinatura
no formulário de inscrição (ver item 4.1).
1.4. Os candidatos que optarem por não indicar um orientador no momento da solicitação de
inscrição, conforme indicado no item 1.3 do presente Edital, poderão partcipar deste processo
seletvo em igualdade de condições entre os demais candidatos, sendo que o coordenador do
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programa será o responsável acadêmico do discente pelo período máximo de 3 (três) meses a
partr da data da primeira matrícula, até que um orientador seja defnido.
1.5. A seleção dos candidatos será realizada com base em (1) análise de histórico escolar; (2)
análise do currículo comprovado; (3) análise de 2 (duas) Cartas de Recomendação, as quais
deverão ser enviadas ao e-mail descrito no item 5.1.6., e (4) entrevista a ser realizada pelos
membros da Comissão de Seleção de forma virtual (web conferência).
1.6. Não há taxa de inscrição para o processo seletvo de que trata o presente edital.

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O calendário de inscrição, seleção, divulgação dos selecionados (aprovados) e início das
aulas para o segundo quadrimestre do ano de 2020 é apresentado a seguir:

Prazo de inscrição 25 de setembro a 13 de outubro de
2020

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas
(com os motvos)

15 de outubro de 2020

Prazo para recurso das inscrições indeferidas (I) 16 a 21 de outubro de 2020

Resultado dos recursos das inscrições (I) 23 de outubro de 2020

Análise  de histórico escolar;  análise  das  cartas
de recomendação; análise de currículo Lates e
entrevista

26 de outubro a 25 de novembro de
2020

Realização das entrevistas 23 a 24 de novembro de 2020

Divulgação do resultado do processo seletvo 27 de novembro de 2020

Prazo para recurso do resultado do processo se-
letvo 

27 de novembro a 02 de dezembro de
2020

Divulgação do resultado fnal 07 de dezembro de 2020

Matrícula – entrega de documentos htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas/

Solicitação de matrícula em Disciplinas - via Por-
tal do Aluno

htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas/

Início das aulas htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas/
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2.2. As  datas  e  horários  previstos  neste  Edital  têm  como  referência  o  Horário  Ofcial  de
Brasília.
2.3. As inscrições serão realizadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atvidades
Acadêmicas  –  SIGAA,  cujo  linl  de  acesso  está  disponível  em:
htp://propg.ufabc.edu.br/processos-seletvos/.
2.4. O  período  de  inscrições  poderá  ser  prorrogado  a  critério  da  Comissão  de
Seleção/Coordenação, por questão de oportunidade e/ou conveniência.

3. DAS VAGAS OFERECIDAS

3.1. Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas para o Curso de Mestrado. A critério da Comissão
de Seleção, poderá ser estpulada uma lista de espera de candidatos aptos que poderão ser
chamados  para  matrícula  no  caso  de  desistências  entre  os  16  candidatos  inicialmente
classifcados.

3.1.1. Das 16 (dezesseis) vagas, 11 (onze) vagas serão distribuídas para concorrência geral e 5
(cinco) vagas serão reservadas  para candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos)  ou
indígenas e para pessoas com defciência comprovada.
3.1.2. Caso não haja candidatos aprovados para preencher todas as vagas reservadas, as vagas
remanescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos da concorrência geral.

3.2. Cada docente cadastrado como membro permanente do Programa de Pós-Graduação
em Ciência e Engenharia de Materiais poderá abrir até 01 (uma) vaga para orientação de aluno
de Mestrado.  Docentes  colaboradores  poderão abrir  até  01 (uma) vaga para  orientação de
aluno de Mestrado.

3.2.1.Docentes permanentes sem orientação em andamento no Programa de Pós-Graduação
em Ciência e Engenharia  de Materiais  podem abrir  até 02 (duas) vagas  para orientação de
alunos neste processo seletvo.
3.2.2.  Quando o número de candidatos aprovados por orientador for maior que o número de
vagas  disponíveis  por  orientador,  os  excedentes  só  poderão  se  matricular  indicando  outro
orientador  do  quadro  docente  do  programa,  que  não  tenha  preenchido  as  suas  vagas  de
orientação  para  este  processo  seletvo  ou  se  matricular  sem  indicação  de  um  orientador,
fcando  o  coordenador  do  programa  como  responsável  acadêmico  pelo  aluno  ingressante,
conforme descrito no item 1.5 do presente Edital.

3.3. A critério da Comissão de Seleção,  poderá ser  publicada na página do Programa uma
“Lista de Espera de Candidatos” para preenchimento de vagas cujos candidatos aprovados não
efetvem suas matrículas conforme descrito no item 10 deste Edital.

4. DA INSCRIÇÃO
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4.1. Para se inscrever no processo seletvo, no período de 25 de setembro a 13 de outubro
de 2020, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição do programa disponível no
site: htp://propg.ufabc.edu.br/processos-seletvos/,  responder  ao  questonário  e  anexar  as
cópias dos seguintes documentos, que devem ser enviadas em arquivos separados para cada
documento, e obrigatoriamente em formato PDF. A falta dos documentos descritos nos itens I,
II, III e IV e do atendimento de suas exigências acarretará no indeferimento da inscrição.

I. Cópias dos documentos de identdade do candidato:

a) RG, para brasileiros;
b) RNM, no caso de estrangeiro (se não possuir o RNM, será aceita, para inscrição, cópia do
passaporte das páginas que contenham os dados pessoais e possíveis “vistos” de viagem ou
carteira de identdade do país de origem, frente e verso);

II. Cópia do histórico escolar da graduação, ofcial e completo;
III. Cópia do Curriculum Vitae

a) Cópia do Currículo Lates atualizado (www.lates.cnpq.br), sendo que a documentação
comprobatória deverá ser enviada em cópia eletrônica (cópia de artgo, termos de concessão de
bolsas, etc.), para brasileiros;
b) Curriculum  vitae  em  inglês,  português  ou  espanhol,  contendo  no  mínimo  dados
pessoais,  formação  acadêmica,  experiências  profssionais,  partcipação  em  eventos  e
publicações  e  outras  informações  que  o  candidato  julgar  relevantes  para  a  avaliação,  para
estrangeiros;

IV. Diploma de Graduação frente e verso ou Certfcado de Conclusão, ou Atestado com a
data prevista para a colação de grau, com previsão de sua conclusão até a data de matrícula no
Programa. Todos os documentos devem estar legíveis.

a) os  diplomas  de  graduação  e  de  mestrado  obtdos  em  Programa  no  exterior  não
necessitam ter a sua revalidação, por insttuição pública brasileira, no momento da inscrição
para o processo seletvo.

V.  Carta de motvação

VI. Carta de ciência do respectvo orientador (ver itens 1.4 e 1.5).
VII. Pré-projeto de pesquisa, com 3 a 6 (três a seis) páginas em espaço simples, contendo:
Nome do candidato;  Título;  Resumo (máximo de 10 linhas);  Contextualização; Justfcatva e
Relevância para o Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais; Objetvos;
Material  e  Método;  Infraestrutura  necessária;  Cronograma e  Referências  bibliográfcas.  Este
projeto de pesquisa poderá ser entregue no ato da matrícula. Aos candidatos que não tenham
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defnido um orientador até então, será concedida a possibilidade de entrega do projeto, de
acordo com as normas internas do programa;
VIII. Outros  documentos julgados  pertnentes  pelo  candidato  (opcional),  como  artgos
publicados, relatórios de iniciação cientfca, trabalhos de conclusão de curso, certfcados de
cursos extracurriculares e de profciência em língua estrangeira, premiações, comprovantes de
que tenha cursado disciplinas  como aluno especial  em programas de pós-graduação  stricto
sensu.

4.1.1. Os  documentos  entregues  para  a  inscrição  no  processo  seletvo  não  serão
reaproveitados  para  a  matrícula,  desse  modo,  o  candidato  aprovado deverá  providenciar  a
documentação  necessária  para  a  matrícula  em  sua  totalidade  (vide:
htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas/).

4.2. O  candidato  deve  solicitar  duas  Cartas  de  Recomendação,  as  quais  deverão  ser
preferencialmente  enviadas  diretamente  pelo  avaliador  ao  e-mail  descrito  no  item  5.1.6,
conforme  modelo  disponível  na  página  do  Programa
(htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php), uma vez que as mesmas compõem a nota fnal
como descrito no item 5.1.
4.3. Candidatos que, no momento da inscrição, afrmarem ser Pessoa com Defciência – PcD
deverão indicar se precisarão de  algum suporte da parte da UFABC para realização do processo
seletvo e anexar o atestado médico ou documentos que comprovem essa defciência.

4.3.1. A  indicação  de  qualquer  suporte  ou  necessidade  para  a  realização  das  etapas  do
Processo  Seletvo  (conforme  indicação  na  Ficha  de  Inscrição)  servirá  para  viabilizar  a
disponibilidade  dos  mesmos  pela  UFABC  e  eventual  indisponibilidade  de  atendimento  será
comunicada ao candidato via e-mail.

4.4. Candidatos  que,  no momento da  inscrição,  afrmarem ser  preto,  pardo ou indígena,
deverão anexar autodeclaração étnico-racial (Anexo II.I ou Anexo II.II).

4.4.1. Serão considerados negros candidatos autodeclarados e socialmente reconhecidos como
tal e incluídos nas categorias de pretos e pardos, segundo a classifcação IBGE.
4.4.2. Serão considerados indígenas  candidatos  autodeclarados  e  socialmente reconhecidos
como tal e incluídos nesta categoria, segundo a classifcação IBGE.

4.5. Será de inteira responsabilidade do candidato a verifcação e envio de todos os dados
pessoais e documentos corretamente para inscrição, inclusive verifcação junto aos avaliadores
quanto ao envio das Cartas de Recomendação (item 5.1.6).
4.6. Somente serão consideradas válidas as inscrições concluídas até as 23h59min do dia 13
de outubro, incluindo o envio das cartas de recomendação.
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4.7. A Comissão de Seleção/Coordenação não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e
não concluídas durante o período previsto nos itens 2.1. e 2.4. neste Edital.
4.8. Não serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer outros canais não previstos neste
Edital.
4.9. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada
no  Programa por meio deste edital, devem enviar cópia dos documentos comprobatórios de
concessão da bolsa da agência fnanciadora com cópia do projeto e anuência do orientador,
junto com a documentação exigida no item 4.1. No documento comprobatório deve constar a
vigência da bolsa, a qual deve ser compatvel com o período de integralização do curso ao qual
o candidato(a) pleiteia a vaga.

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

5.1. Dos Critérios de Seleção

O processo seletvo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de
Materiais  é  elaborado  e  realizado  pela  Comissão  de  Seleção  consttuída  por  docentes  do
Programa (ver item 1.1). Os critérios de seleção e classifcação são baseados em:

I. Entrevista (caráter eliminatório e classifcatório);
II. Análise do histórico escolar de graduação (caráter eliminatório e classifcatório);
III. Análise do currículo (caráter eliminatório e classifcatório);
IV. Análise de 02 (duas) cartas de recomendação (caráter classifcatório);
V. Análise da carta de motvação (caráter classifcatório).

5.1.1. Entrevista

Os candidatos serão convocados para a entrevista  virtual  mediante comunicado na página do
Programa (htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php), juntamente com a publicação da lista
de  homologação  das  inscrições. Na  entrevista,  serão  avaliados  aspectos  acadêmicos,  de
interesse e conhecimentos na área de Ciência e Engenharia de Materiais.

5.1.2. Análise de histórico escolar da graduação

A análise do histórico será realizada pelos membros da Comissão de Seleção. Serão levados em
consideração os conceitos/notas obtdos pelo candidato nas disciplinas cursadas, bem como seu
desempenho geral.

5.1.3. Análise de currículo
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A análise de currículo será realizada pelos membros da Comissão de Seleção. A documentação
comprobatória referente ao conteúdo do currículo deverá ser enviada em cópia eletrônica pelos
candidatos no ato da inscrição.
O currículo será avaliado em relação às atvidades acadêmicas e profssionais  desenvolvidas
pelo candidato, de acordo com o ANEXO III.

5.1.4. Análise de 2 (duas) cartas de recomendação

As  cartas  de  recomendação  deverão  ser  enviadas  para  o  endereço  eletrônico
selecao.cem@ufabc.edu.br (preferencialmente por meio de sua conta de e-mail profssional ou
insttucional  do  recomendante,  sem  cópia  para  o  candidato),  com  assunto  “PPG-CEM  –
Recomendação – nome completo do candidato”, conforme modelo disponível na página do
Programa (htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php).

5.1.4.1. O (futuro) orientador do candidato não é elegível para submissão da carta de
recomendação.
5.1.4.2. As cartas de recomendação devem ser enviadas durante o período de inscrição.
5.1.4.3.  As  cartas  de  recomendação  que  chegarem após  o  período  de  inscrição  não  serão
aceitas para o processo seletvo.

5.1.5. Análise da carta de motvação

A análise da carta de motvação será realizada pelos membros da Comissão de Seleção.

5.1.5.1 A carta de motvação deve ser enviada durante o período de inscrição, pelo candidato,
junto com os demais documentos.
5.1.7.2 As cartas de motvação que chegarem após o período de inscrição não serão aceitas para
o processo seletvo.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO

6.1. Será desclassifcado e automatcamente excluído do processo seletvo o candidato que:

I. Não  apresentar  toda  a  documentação  descrita  no  item  4.1  nos  prazos  e  condições
estpulados neste Edital;
II. Prestar  declarações  ou  apresentar  documentos  falsos,  em  quaisquer  das  etapas  da
seleção;
III. Não  estver  presente  para  a  realização  da  entrevista (via  web  conferencia),  na  data,
horário e local especifcados.

7. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
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7.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este processo seletvo na página eletrônica ofcial do
Programa (htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php).
7.2. Os  resultados  do  processo  seletvo,  incluindo  o  nome  e  nota  atribuída  ao  candidato
inscrito, serão publicados no site do programa de acordo com o calendário apresentado no item
2.
7.3. Será considerado aprovado no processo seletvo o candidato que obtver nota igual ou
superior  a  6,00  (seis)  (desempenho  mínimo  satsfatório,  demonstrando  capacidade  para
enfrentar problemas simples relacionados à área do Programa), considerando todos os itens
avaliados apresentados no item 5.
7.4. Em caso de empate na avaliação dos candidatos, os critérios de desempate obedecerão à
seguinte ordem:

1º. Maior nota na entrevista.
2º. Maior nota na avaliação de histórico escolar.
3º. Maior nota na avaliação de currículo.

7.5. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (conforme
item 3). O resultado será publicado na página do Programa de Pós-Graduação em Ciência e
Engenharia  de  Materiais  na  internet,  no  endereço
(htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php).

8. DOS RECURSOS

8.1. Caberá recurso, em face dos resultados previstos nos itens deste Edital, pelas razões de
legalidade e de mérito.
8.2.  Os  recursos  a  que  os  candidatos  têm  direito  (item  2.1)  deverão  ser  direcionados
EXCLUSIVAMENTE para o e-mail selecao.cem@ufabc.edu.br com assunto “PPG-CEM – Recurso
– nome completo do candidato”. Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do
aqui indicado não serão acatadas.
8.3.  Caberá  à  Coordenação/Comissão  de  Seleção  analisar  os  recursos  interpostos  pelos
candidatos  desde  que  o  pedido  esteja  em  conformidade  com  os  prazos  e  procedimentos
previstos neste Edital.
8.3.1. Será permitda a eventual complementação dos itens obrigatórios já enviados.
8.3.2. Não será permitda a inclusão de novos documentos, em caso de esquecimento de envio.
Neste caso, o candidato estará eliminado, de acordo com o item 7.1 deste edital.

9. DA MATRÍCULA
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9.1. Os  candidatos  aprovados  no  processo  seletvo  deverão  efetuar  sua  matrícula  na
Secretaria de Pós-Graduação, localizada no campus Santo André da Universidade Federal do
ABC, em local a ser defnido, conforme linl htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas.
9.2. A matrícula deverá ser feita pessoalmente ou através de procuração simples (de próprio
punho),  mediante  apresentação  de  documento  original  de  identfcação  com  foto  do
procurador.
9.3. Para  a  matrícula  ser  efetvada,  o  candidato  classifcado  deverá  entregar  todos  os
documentos  indicados  no  linl  htp://propg.ufabc.edu.br/matriculas,  bem  como  atender  às
solicitações e observar as informações que nele constam para o 1º quadrimestre de 2021.

10. DAS BOLSAS DE ESTUDOS

10.1. Não  há  garanta  de  bolsas  de  estudos  aos  alunos  selecionados,  mas  aqueles  que  as
solicitarem assumindo disponibilidade de dedicação exclusiva ao Programa, no ato de inscrição,
poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do Programa. Caso
haja disponibilidade, as bolsas serão alocadas de acordo com as condições previstas no item 3
deste  Edital.  Recomendamos  que  todos  os  candidatos,  com  exceção  aos  que  têm  algum
impedimento legal, que solicitem bolsas de estudo às agências de fomento após matrícula no
Programa.

10.1.1. A classifcação para concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação
do Programa dos candidatos aprovados conforme item 11.1 seguirá a ordem de classifcação da
maior  para  a  menor  nota  fnal,  conforme  item  5,  considerando  as  listas  de  candidatos
aprovados tanto para vagas de concorrência geral como para vagas reservadas para candidatos
autodeclarados  negros  (pretos  e  pardos)  ou  indígenas  e  para  pessoas  com  defciência
comprovada, conforme item 3.

10.2. O candidato aprovado e que,  no ato da matrícula fizer  jus a uma Bolsa de Estudo da
UFABC, deverá abrir uma conta-corrente em que seja  obrigatoriamente o ttular da mesma,
exclusivamente  no  Banco  do  Brasil,  entregando,  quando  da  matrícula,  original  e  cópia  do
cabeçalho do extrato da mesma, onde constam todos os dados da referida conta.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os casos  omissos  e não previstos por  este  Edital  serão resolvidos  pela Comissão de
Seleção ou  pela  Coordenação do Programa de  Pós-Graduação em Ciência  e  Engenharia  de
Materiais.
11.2. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o
Regimento dos Cursos de Pós-Graduação, assim como as Normas Internas do Programa de Pós-
Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal do ABC (disponíveis
em: htp://propg.ufabc.edu.br  e  htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php).
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11.3. A aprovação do candidato está condicionada à disponibilidade de orientadores no tema
de pesquisa pretendido.
11.4. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a esse processo divulgados na página eletrônica do Programa
de  Pós-Graduação  em  Ciência  e  Engenharia  de  Materiais
(htp://propg.ufabc.edu.br/pgcem/index.php).
11.5. DÚVIDAS  e  INFORMAÇÕES  ADICIONAIS poderão  ser  obtdas  pelo  e-mail:
ppgcem@ufabc.edu.br (insttucional do Programa).

Mathilde Julienne Gisele Champeau Ferreira 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação

em Ciência e Engenharia de Materiais

10

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580
Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087

Boletim de Serviço nº 983 
18 de setembro de 2020

Página 112



ANEXO I

Docentes credenciados no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais
da Universidade Federal do ABC

Docentes Permanentes:

 Alejandro Andres Zuniga Paez - htp://lates.cnpq.br/8034993558840873     
 Alexandre José de Castro Lanfredi - htp://lates.cnpq.br/6882548794489901      
 André Santarosa Ferlauto - htp://lates.cnpq.br/7707689065994575     
 Anibal de Andrade Mendes Filho - htp://lates.cnpq.br/4033093647135538     
 Anne Cristne Chinellato - htp://lates.cnpq.br/7781104426401421     
 Carlos Triveño Rios - htp://lates.cnpq.br/0020325122211962      
 Danilo Justno Carastan - htp://lates.cnpq.br/7462836318959519      
 Everaldo Carlos Venâncio - htp://lates.cnpq.br/7562128593261814     
 Gerson Luiz Mantovani - htp://lates.cnpq.br/1112267139974300     
 Humberto Naoyuli Yoshimura - htp://lates.cnpq.br/3163615920051354     
 Jeverson Teodoro Arantes Junior - htp://lates.cnpq.br/1641169433303169     
 Juliana Marchi - htp://lates.cnpq.br/3881871836797116     
 Juliano Soyama - htp://lates.cnpq.br/9061278469734475     
 Kata Franllin Albertn Torres - htp://lates.cnpq.br/2822343808551014     
 Luiz Fernando Grespan Setz - htp://lates.cnpq.br/0573757321543624     
 Mara Cristna Lopes de Oliveira - htp://lates.cnpq.br/3822862822187780     
 Mathilde Champeau Ferreira - htp://lates.cnpq.br/3984598241182851      
 Mohammad Masoumi - htp://lates.cnpq.br/2216779120155602     
 Reginaldo Muccillo - htp://lates.cnpq.br/8323178878206962     
 Renato Altobelli Antunes - htp://lates.cnpq.br/2954830416817871     
 Roberto Gomes de Aguiar Veiga - htp://lates.cnpq.br/8516540264831399     
 Sergio Brochsztain - htp://lates.cnpq.br/8679123716738439     
 Suel Eric Vidot - htp://lates.cnpq.br/1264274348751877     
 Sydney Ferreira Santos - htp://lates.cnpq.br/6863147508230737     
 Vânia Trombini Hernandes - htp://lates.cnpq.br/8871134511457834     

Docentes Colaboradores

 Erila Fernanda Prados - htp://lates.cnpq.br/8992454758111330     
 José Fernando Queiruga Rey - htp://lates.cnpq.br/7434834118689893     
 Marcio Gustavo Di Vernieri Cuppari - htp://lates.cnpq.br/5723981859485233     
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ANEXO II.I

AUTODECLARAÇÃO  VOLUNTÁRIA  PARA  CANDIDATOS  QUE  OPTAREM  PELAS  VAGAS
RESERVADAS DESCRITAS NO ITEM 3

Eu, ___________________________________________________________________,
RG_____________________________, CPF_________________________________,

Estou ciente e concordo com as regras do Edital 2021.1 do Processo Seletvo para MESTRADO
em Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal do ABC, declarando-me negro(a)
e  sendo socialmente reconhecido(a) como tal.  Por  esta razão,  opto por  concorrer  às  vagas
disponibilizadas aos candidatos negros.

Nestes termos, solicito deferimento,

Santo André,_____/___________/2020

(assinatura)
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ANEXO II.II

AUTODECLARAÇÃO  VOLUNTÁRIA  PARA  CANDIDATOS  QUE  OPTAREM  PELAS  VAGAS
RESERVADAS DESCRITAS NO ITEM 3

Eu, ___________________________________________________________________,
RG_____________________________, CPF_________________________________,

Estou ciente e concordo com as regras do Edital 2021.1 do Processo Seletvo para MESTRADO
em  Ciência  e  Engenharia  de  Materiais  da  Universidade  Federal  do  ABC,  declarando-me
INDÍGENA  DA  ETNIA__________________________  e,  por  isso,  sendo  socialmente
reconhecido(a) como  tal.  Por  esta  razão,  opto  por  concorrer  às  vagas  disponibilizadas  aos
candidatos indígenas.

Nestes termos, solicito deferimento,

Santo André,_____/___________/2020

(assinatura)
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ANEXO III

Itens considerados no currículo:

I. Formação acadêmica

1. Graduação;
2. Especialização, aperfeiçoamento ou equivalente na área de conhecimento do Programa
de Pós-graduação em Ciência e Engenharia de Materiais;
3. Bolsas ofciais de iniciação cientfca, pesquisa ou estágio;
4. Estágios profssionais em áreas correlatas à Ciência e Engenharia de Materiais;
5. Partcipação em Programas  extracurriculares  relacionados  à Ciência  e  Engenharia  de
Materiais;
6. Programas de intercâmbio acadêmico nacionais e internacionais.

II. Produção Cientfca

1. Artgos relacionados à área de conhecimento do Programa, publicados ou aceitos para
publicação (com comprovação) em periódicos cientfcos indexados;
2. Livros  completos  ou  capítulos  de  livros  relacionados  à  área  de  conhecimento  do
Programa  publicados por  editoras  com  rigoroso  corpo  assessor  (Universitárias  ou
Internacionais);
3. Apresentação  de  trabalhos  e  publicação  de  trabalhos  completos,  na  área  de
conhecimento do Programa ou área correlata, em anais de congressos ou simpósios;
4. Apresentação  de  trabalhos  e  publicação  de  resumos,  na  área  de  conhecimento  do
Programa ou área correlata, em anais de congressos ou simpósios;
5. Proferir palestras, seminários, conferências e partcipar de mesas redondas, na área de
conhecimento do Programa ou área correlata.

III. Atvidades didátcas

1. Monitoria;
2. Disciplinas ministradas no ensino superior e no ensino fundamental/médio;
3. Cursos ou minicursos ministrados em congressos, simpósios e outros eventos técnicos
e/ou cientfcos.

IV. Formação profssional
Experiência profssional em áreas correlatas ao Programa.
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